
 
 

EDITAL Nº 04/2025 DE 11 DE AGOSTO DE 2025 

 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

 

Divulga a abertura da votação para o Colegiado do 

Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas da 

Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP. 

 

Tendo em vista o que determina o Edital nº 02, de 07 de Agosto de 2025, publicado pelo 

Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas da Universidade do Alto Vale do Rio do Peixe 

– Uniarp, o qual estabelece normas e procedimentos para eleição de membros do Colegiados do 

Curso, a coordenação do referido Curso, Campus de Caçador, no uso de suas atribuições,  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Abrir a votação para a eleição do Colegiado do Curso de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe (UNARP), seguindo as normativas deste 

edital. 

 

Art. 2º. A votação terá como candidatos os divulgados pelo edital nº 03 de 11 de agosto de 2025, 

publicado na página do curso. 
 

Art. 3º A votação ocorrerá entre as datas de 11/08/2025 a 13/08/2025, por meio de formulário 

Microsoft Forms®. O link do formulário eletrônico para votação será enviado diretamente aos 

membros do corpo docente do curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, visando a 

integridade do processo. 

 

Art. 4º. Estão aptos a votar todos os membros do corpo docente do curso de Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas. 
 

Art. 5º. A apuração da eleição deverá ocorrer em até 10 dias após o término do período de votação, 

através do Microsoft Teams®. 
 

Art. 6º. Após a apuração, a coordenação do curso lavrará ata e a mesma será encaminhada para a 

Reitoria da UNIARP para homologação dos resultados. 

 

 

Publique-se e cumpra-se.  

 

 



 

Caçador, 11 de Agosto de 2025. 

 

 

André Leonardo Radeck Maia 

Coordenador do curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas. 

Universidade Alto Vale do Rio do Peixe 

 


